
COMUNICADO 

 

A CONSULPLAN comunica aos examinandos que em razão da OMS ter decretado o fim da 

emergência de Covid-19, no último dia 5 de maio, não será obrigatório o uso de máscara nos 

locais de aplicação, passando o uso desta ser facultativo.  

 

Muriaé, 07 de maio de 2023. 

 


